
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023
Versa o presente processo sobre “Aquisição de Telhas de Aluzinco” para a Defesa Civil do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Brastelha
	Lojas Becker
	Lojas Quero Quero

	01
	TELHA TP40 AZ150 -ALZ-26, / Compr.(m): 8,50 – 14 unidades/119m
	R$ 34,34/

R$ 4.086,46
	R$ 49,40/
R$ 5.878,60
	R$ 45,07/
R$ 5.363,33

	02
	TELHA TP40 AZ150 -ALZ-26, / Compr.(m): 7,50 – 51 unidades/382,5m
	R$ 34,34/
R$ 13.135,05
	R$ 49,40/

R$ 18.895,50
	R$ 45,07/
R$ 17.239,27

	03
	TELHA TP40 AZ150 -ALZ-26, / Compr.(m): 7,00 – 16 unidades/112m
	R$ 34,34/
R$ 3.846,08
	R$ 49,40/

R$ 5.532,80
	R$ 45,07/
R$ 5.047,84

	04
	TELHA TP40 AZ150 -ALZ-26, / Compr.(m): 6,00 – 54 unidades/324m
	R$ 34,34/
R$ 11.126,16
	R$ 49,40/
R$ 16.005,60
	R$ 45,07/
R$ 14.602,68

	05
	TELHA TP40 AZ150 -ALZ-26, / Compr.(m): 5,00 – 22 unidades/110m
	R$ 34,34/
R$ 3.777,40
	R$ 49,40/
R$ 5.434,00
	R$ 45,07/
R$ 4.957,70

	06
	TELHA TP40 AZ150 -ALZ-26, / Compr.(m): 4,00 – 23 unidades/92m
	R$ 34,34/
R$ 3.159,28
	R$ 49,40/
R$ 4.544,80
	R$ 45,07/
R$ 4.146,44

	07
	CUMEEIRA TP40 ALZ 300X300mm -ALZ-28 – 75 unidades
	R$ 31,03/
R$ 2.327,24
	R$ 53,90/
R$ 4.042,50
	R$ 51,09/
R$ 3.831,75

	TOTAL
	R$ 41.457,68
	R$ 60.333,80
	R$ 55.189,01


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Brastelha Industrial Ltda.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso IV, assim previsto:
Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

O município sofreu no mês de novembro, fortes tempestades com ventos e granizo, quando foi decretado Situação de Emergência, pelo Decreto Municipal 3.709 de 24 de novembro de 2023.
O município está adquirindo este material para distribuir aos moradores das comunidades mais atingidas, que tiveram duas casas ou benfeitorias destelhadas por força do vento ou tiveram o telhado destruído pelos granizos.
O pagamento será realizado após a entrega dos materiais, mediante apresentação de NF.

Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 18 de dezembro de 2023.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

